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ESTADO DO CEARÁ 
SECRETARIA DA FAZENDA 
CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO 
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS 4a. CAMARA 

RESOLUÇÃO N°  024 /2018 

2. SESSÃO ORDINÁRIA DE: 25 de Janeiro de 2018. 

PROCESSO DE RECURSO N°: 1/3221/2014 Al.: 1/201406824-6 

RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la. INSTÂNCIA 

RECORRIDO: LOJAS AMERICANAS S/A — CGF: 06.200472-7 

AUTUANTE: Francisco Rodrigues de Sousa 

RELATOR: José Augusto Teixeira 

EMENTA: ICMS — FALTA DE EMISSÃO DE DOCUMENTO FISCAL —. 1. Constatado 

que o agente do fisco encerrou a ação fiscal fora do prazo estabelecido no Mandado de 

Ação Fiscal, posto que a ciência do Termo de Início ocorreu em 03/02/2014 e a posta-

gem do Termo de Conclusão e demais documentos da autuação em 05/08/2014, por-

tanto extrapolando o prazo legal de 180 dias fixado para conclusão da fiscalização, 

conforme regra do art. 821, § 2° do Decreto n° 24.569/97, tornando a ação fiscal nula, 

por impedimento do agente fiscal, em face da extemporaneidade do ato praticado. 2. 

Decisão com base no art. 83 da Lei n° 15.614/14 e art. 53, § 2°, inciso III, do Decreto n° 

25.468/99. 3. Reexame Necessário conhecido e provido para reformar a decisão abso-

lutória exarada em ia  Instância, declarando NULO o AUTO DE INFRAÇÃO em razão 

da ocorrência de vício formal, em desacordo com o Parecer da Assessoria Processual 

Tributária, mas em conformidade com a manifestação proferida oralmente em sessão 

pelo representante da Procuradoria Geral do Estado. 

PALAVRAS-CHAVE: ICMS — FALTA DE EMISSÃO DE DOCUMENTO FISCAL — PRA-

ZO DE CONCLUSÃO EXTEMPORÂNEO — AUTO NULO POR VICIO FORMAL 
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RELATÓRIO: 

A peça inaugural do processo estampa como acusação: "FALTA DE EMISSAO DE DOCU-

MENTO FISCAL, EM OPERACAO OU PRESTACAO ACOBERTADA POR NOTA FISCAL MO-

DELO 1 OU IA, NFE, NFVC SERIE OU CUPOM FISCAL. 
APOS EFETUAR O LEVANTAMENTO QUANTITATIVO DO ESTOQUE DE MERCADORIAS 

DO CONTRIBUINTE EM EPIGRAFE, CONSTATEI QUE HOUVE OMISSAO DE VENDA NO 

MONTANTE DE R$ 939.336,53, CONFORME ARQUIVOS ELETRONICOS ENTREGUE PELA 

EMPRESA. INFORMACAO COMPLEMENTAR ANEXA." 

O agente fiscal lança o ICMS no montante de R$159.687,21 e a MULTA no valor de 

R$281.800.96, em seguida aponta como dispositivo infringido: Artigos N°s: 127, 169, 174, 176-

A, 177. Todos do Decreto n° 24.569/97 e sugere como Penalidade: Art. 123, III, "b" da Lei n° 

12.670/96 alterado pela Lei n° 13.418/03. 

A empresa entra com defesa tempestiva, anexado às fls. 18 a 47. 

O julgador monocrático julga pela PROCEDENCIA da autuação, conforme ementa contida às 

fls. 95: 

"EMENTA: FALTA DE EMISSÃO DE DOCUMENTO FISCAL. LEVANTAMENTO 

QUANTITATIVO DOS ESTOQUES DE MERCADORIAS. Cabe ao fisco ab inicio 

prova o ilícito fiscal. O auto de infração não contempla o referi do princípio por anunci-

ar fato não definitivamente provado. O SLE sem estar corroborado com relatórios das 

entradas e das saídas das mercadorias (incluindo a identificação da mercadoria, do nú-

mero do documento fiscal, da data, da quantidade, do preço, etc. ) não se presta a provar 

ilícito fiscal. A juntada posterior nao serve para preencher a ausência da comprovação 

da infração. Auto de Infração IMPROCEDENTE. Defesa tempestiva. Reexame necessá-

rio. 

Tendo em vista a decisão singular ser contrária ao fisco, o julgador singular apresenta reexame 

necessário. 

Não há recurso ordinário. 

2 



PROCESSO DE RECURSO N°: 1/3221/2014 Al.: 1/201406824-6 

A Célula de Assessoria Processual Tributária em seu Parecer n°207/2017, acostado às fls. 110 

a 117, adotado pelo representante da Douta Procuradoria do Estado se manifesta pela modifi-

cação da decisão do Julgador Monocrático para PROCEDÊNCIA do auto de infração. 

E, opina pelo conhecimento do Reexame Necessário, dando-lhe provimento a fim de que seja 

reformada a decisão proferida na instância singular de improcedência para procedência da 

ação fiscal. 

Eis, o relatório. 

VOTO: 

A ação fiscal em apreço resultou no auto de infração em lide sob a acusação de venda de mer-

cadoria desacompanhada de documento fiscal detectada por meio do Sistema de Levantamen-

to de Estoque - SLE, no valor de R$ 939.336,53, durante o exercício 2009. 

No caso em questão, a ação fiscal foi autorizada por meio do Mandado de Ação Fiscal n° 

2014.06824-6 (fls. 5), o qual assinalou o prazo de 180 dias para a execução da fiscalização, 

" ...contados a partir da ciência do contribuinte no termo próprio", conforme regra esculpida no 

art. 821, parágrafo 2°, do Decreto n° 24.569/97, in verbis: 

"Art.821. A ação fiscal começará com a lavratura do Termo de Início de Fiscali-

zação, do qual constará, necessariamente: 

•••) 
§2° Lavrado o Termo de Início de Fiscalização, o agente do Fisco terá o prazo 

de até 180 (cento e oitenta) dias para a conclusão dos trabalhos, contados da 

data da ciência ao sujeito passivo, conforme o disposto em regulamento." 

Analisando o processo verificamos que o Termo de Início de Fiscalização (fls. 6) foi expedido 

em 30/01/2014, com ciência pessoal no dia 03/02/2014. Como a contagem de prazo dessa na-

tureza obedece a regra contida no art. 70, §1° da Lei n° 15.614/14, então se inicia a contagem 

do prazo no dia 04/02/2014 e, sendo de 180 dias o prazo para conclusão da ação fiscal, o mar-

co final dar-se-ia no dia 04 de agosto de 2014. 

Todavia, o Termo de Conclusão de Fiscalização (fls. 07) e o Auto de Infração (fls. 02), apesar 

de expedido no dia 04 de agosto de 2014, foram postados somente no dia 05 de agosto de 

2014 e a ciência somente no dia 06 de agosto de 2014, conforme AR às fls. 11, portanto a ação 
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fiscal foi concluída em prazo superior aos 180 dias, extrapolando, assim, o prazo assinalado no 

Mandado de Ação Fiscal. 

Isto posto, VOTO no sentido de: 

Que se conheça do Reexame Necessário, e em exame preliminar dar-lhe provimento, para re-

formar a decisão absolutória exarada em 1 a Instância, declarando NULO o feito fiscal em razão 

da ocorrência de vício formal decorrente da extrapolação do prazo legal de 180 dias fixado para 

conclusão da fiscalização, considerando que a ciência do Termo de Início ocorreu em 

03/02/2014 e a postagem do Termo de Conclusão e demais documentos da autuação em \N 
05/08/2014 e em desacordo com o Parecer da Célula de Acessória Processual Tributaria ado-

tada pela douta Procuradoria Geral do Estado. 

É o voto. 
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em que é RECORRENTE: CÉLULA DE 

JULGAMENTO DE 1a. INSTÂNCIA e RECORRIDO: LOJAS AMERICANAS S/A — CGF: 

06.200472-7. 

DECISÃO: Resolvem os membros da 4a Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tri-

butários, por unanimidade de votos, conhecer do Reexame Necessário, e em exame preliminar 

dar-lhe provimento, para reformar a decisão absolutória exarada em 1a Instância, declarando 

NULO o feito fiscal em razão da ocorrência de vício formal decorrente da extrapolação do prazo 

legal de 180 dias fixado para conclusão da fiscalização, considerando que a ciência do Termo 

de Início ocorreu em 03/02/2014 e a postagem do Termo de Conclusão e demais documentos 

da autuação em 05/08/2014. Decisão nos termos do voto do Conselheiro Relator, em desacor-

do com o Parecer da Assessoria Processual Tributária, mas em conformidade com a manifes-

tação proferida oralmente em sessão pelo representante da Procuradoria Geral do Estado. Es-

teve presente para sustentação oral, a representante legal da recorrente, Dra. Scarlet Ohanna 

de Lima Hanzen. 
Sala das Sessões da 4' Câmara de Julgamento do Conselho de Recursos Tributários, em 

	de Fevereiro de 2018. 
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